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prador- da terra. sendo freqUente a quel tna da lI'Ioradia e de 

todos os bens; 

7 • pressões e ameaças aos posseiros para ve!! 

derem as terras a preços irrisõrios, ou então, o pagamento 

de indenizações das benfeHorias das posses mais' antigas por 

novos lotes de tUilnho pequeno (inferior ao Glódulo), sem es

critura e registro do imóvel. podendo o posseiro perder 

posse anterior e a nova. 

Desta forma, os confl itos decorrentes da gr..!. 

lagem de terras assumiram tamanha proporção e repercussão, que 

os prõprios órgãos de segurança passaram a se ocupar mais di 

retaJlente do probler:la, COI'IIO forma de agilizar o processo de 

dtscrtminação e l"egu1al"hação das posses e projetos agrope

cuirtos. Nesse sentido. o própl"fo Conselho de Segurança · Na

cional, em conjunto com o Instituto Nacional de Colonização 

e ' Reforma Agrãria, vem envidando esforços pará uma adequação 

dA AngustiAnte problemática. inclus-ive·com Adoção de medidâs 

práticas, como Pqr e)(e~plo. a criação de u~a Coordenação Es

pecial. COII sede na cidade de Hllrabá e CO!ll jurisdição nos E! 

todos de Goiãs, Pari e "aranhio. 

[de se reconhecer. tal1bê ll . que têm AUme!! 

tAdo os esforços governamentais no sentido de disciplinar 

a posse e uso da terrA. principalmente na região Norte 

do Brasil, cabendo citar que. durante o ano de 1976. fo

ru desapropriadas ãreas correspondentes ã cerca de nove

centos lIil hectares, nos seguintes Estados: Acre. setecen -

tos 111 11 hectares; Maranhão. quarenta e t r ês mil hectares; 

Paraná. cinqüenta e seis mil hectares; e PArAÍba, dez lIil 

hectAres. 

CONClUSOES 

No intuito de contribuir. COflO órgão consulti 

vo e de colaboração c~m os Poderes püblicos. apresentamos as 

seguintes ponderações e sugestões finais: 

A solução justa para o problema agrário brasi 

leiro ~ um processo de Reforl1a Agriria allpla, massiva. que 

pOSSA atender às necessidades· de criação de milhões de empr! 

90S produtivos e de distribuição da renda ' no setor rural. a

cOllpAnhada de · programas de. ColoniZação e desenvolvimento A-

9ririo. 

Defendel1os. poi s. a REFORMA AGR~RIA como a gra.!!. 

de medida que trAnforJlari o panOraJlA agrãrio nacional. 

definição estã contida no art.· 29 do Estatuto dA TerrA: 

S;ua 

"Conjunto de medidAS que visem a promover me-

lhor dis~ribuição da terra. lIediante modifica

ções no regirae de sua posse e uso. a fin de a-

ténder lOS princlpios 'de- justiça ·social e 

aumento da produtividade.-

ao 

Essas medidAS, evidentemente, deverão obedecer 

A peculiaridades regionais sem que isso implique em limita

çio do processo ~eformistA . A Reforma Agrária integral. isto 

ê. de abranger.cla naciOnAl, nã o Pos1ui apenas um funda Jlento 

social. aas constitui-se. , tambem, em um grande fator de de

senvolvillento eco~õll ico. atrAV~s do melhor aproveitamento e 

A racionalização dos fatores de produção. Os Assentamentos, 

a partir da desapropriação de latifúndios improdutivos. pod~ 

rio ser sob a formA de propriedade familiar. multlfAmi1iarou 

cooperativa. Essa última. nos casos de lIanutenção da unidade 

produtiva, a e )( emplo do que já existe no Mexico (ejidos), V! 

nezuela e Colõmbh. O Relatório do Comitê Especial da FAO s-º. 

bre Reforma Agrária. aprovado em 1971. já afirmava: 

, 
MA natureza da cooperativa trã depender muito 

do tipo de exploração agrtc!\1.a. Para certas cu! 

turno serã possivel obter alta produtividade 

em unidades familiares. porem, A exploração c-º. 

let.iva facilita a prática de obter diversas s!. 

fras em um só ano, já que abreviA o tempo de . 

prepAra cão da terra ·e da colheita, e alivia 

as condições de trabalho . Essa opção não pode 

·ser analisada sOl1ente i luz da haior ou nenor 

facilidade de introduzir tecnicas nOVAS, lias 

depende da própria estrutura da sociedade ru-, 
rAlo Boas taxas de poupança. e investimento. A 

formação de capital de trabAlho. a criação de 

serviços sociais e comunitários. pode~ ser 

obtidas tanto sob o slstena de cooperativas 

verdadeiramente integradas. CObO Ilediante o 

cultivo de cada parcela por agricultores sep! 

redos. lO 

Reforma Agrãria não é a ·pulverização anti-ee-º. 

nômica da terra, mas é distribuição de renda, de pod~r e de 

direitos. A propriedade fami1iar-agricola. de tamanho sufi

ciente - para sUp"rir de trabalho a lIão-de-obra da fallnh. tell 

a função social de criar novos ell pregos - ell Nedia 4 (quatro) 

porfamil i a asse·ntadA. 

A propriedade multifamiliar ou cooperativa s! 

ri alternativa viãvel para não fracionar 11 terra. visando 

formar uma economiA de escala geridA e administrada pelos 

próprios agricultores. 

Estudos feitos pela OrgAnização internacional 

do Trabalho 1ndicam a Reforma Agrária como o l1elhor instr,!! 

mento para ut; 1 iuç,io da mão-de-obrA nio qual1 fi cada, fixa.2 

do-a ao campo, impedindo que a mesma migre para os grandes 

centros urbanos. provocando verdadeira -inchação a nAS cida

des. 

Desse modo, di.inutril I"azoavelllente o conti~ 

gente de ra.,iliu trabalhadores sel1 terra (atuAlflente cerca 

de nove l1ilhões .. pelo ülti_o cadastrnento), dilll1nuindo. c0.2 

seq~entemente. a .oferta da força-de-trabalho. promovendo • 
elevação dos salirios e o aumento do poder aquisitivo dA gra.!! 

de ~assa trabalhadora no campo. 

Alé. de toda a instrullentação 1.egAl de que ji 

dtspo. o·s para a.uecuçi~ da Reforlla Agriria, i necessãrio a 

definição de metas concretas e critérfos de aferição do pro-

cesso. atraves do numero de famllias efetfva~ente assenta-

das. A OrganiZAção das Nações Unidas pA~a a Agricultura e 

Alimentação FAO - preconiza para o BrAsil o assentamento 

de duzentas e cinqaenta lIIi1 famnias por ano, para se at1n-

gir- a meta de cinco milhões de beneficiãrios . potenciais •• 
20 anos. 

Ji conta~os co~ o órgão executor -da 

Agrãri; - o INCRA •. Vimos. no entanto. que. apesar de 

Reforma 

estu-

dos. avaliações. mudança~ de diretorias e de siglas. v.em o 



Sct~mbro de ] 979 • DI . .\RIO DO CO;.;e;F.ESSO NACIONAL (Seção I) - (Suplemento) Sexta-feira 28 087 

INCHA sofrendo continuos de~9a~t~s (~ seu ca~po de atuação. 

Isso de(orre de ~ma maxf~iza,~G ~~ competência (exc~~~ar • 
Reforma Agrãria) eM cor.rro~to r:oõ!! t.:mêl nlin;m;zaçâ:l dI'! p(lC:er 

decisorio (Autarqu~a d" Mir.isH'rio da Agricultl,.ra). P(.'f to!:. 

ça úe sua prõjlrid atribuiçio. o lNr:ltA-deve. a nosso vn . e.!. 

tar ligado ;t~:-f't-"mer'jte ã Pre $ :~e.lcia d;J Re"üblica, c ~I;e to,;: 

"ari m~ ,lOS cOfP.t:lexo se~ funcicodr.ter.tc. e lIIais forte HU p(.·,;~r 

dl' atua;ão e decisão. cor. o:-~a:ne ~'to prôpr1o, a ucmple do 

t;ue forJ na fa~e de criaçio :fc nlC~A, em 1965. 

Por tudlJ :sso. e IlIt.i5. Dela magnltuce CO rr,S!. 

ble~a e~ririo brasileiro. Ju\tificGr-se-~a C010Clr a R~forma 

Agr5'la :01110 U~I dos Pr09rlllm~s Pr~oritârtos do Giovernu. ccnd~ 

zidl pelas ~ecessãrias dEcls~e~ r~11t1cas. 

Coloq'ue:!l'os. ~gora. e!l l'!ue!;t1onallll~n(.~ ;l; voiltl 

ta ,·olt;o.da para a "grlln:le tr.lJ:rcsa rural", atraves d\! crédi

tos e incentivos. e ir,dagu~rr.us s~ esta p'Jlltlca produz real

m!nt~ melhorias soc1ais ou ~penas e~tã favorecende o im~n~Q 

latifúndio, a espE'culaç;o fV!l~iã:-ia. " concentraç:)o OiS tp.1'"t'a, 

tr~N l t.adort:s • 

etc. 

Acredit~mos q~e se es~pja confundindo o tama

nho de grlln1es ãre<:.s ti. hl 'ra COr.l empr~~as rurais. quuI'Jo o 

Est.stuto da Tr.rra ê claro te Ú1gir uma série de i71d1cedc.ns 

sociais e econô&'licos p.tr .. S'14 ' cla~$ificaçlo. 

Atrav:!s (t os incer.tivos. pode·se e~t,1J f-:ti_u

lindo o surgil!'er. to de no '! o!. l n1fúndil')l; hlprodutivo!. a/;U-s.!l~ 

chh e ant 'j·ec(onôlIIlcos. q'~c Ituallilente g('fU problt'lIIu. t' 

que ~lIanhã poder"dú ser lI\:.IltiplicóidCS. 

O dspecto e,; o,ón'i cc. nãc deve se sol.lrepur f o 

aspect.o sociai. ~ r,os pl"oJeto," de in-rnestrutura neçessE 

rios. < 01110 bal · raç~rls. irriqlçiio. eletr-iftc:açio. etc, IH.ve s~r 

proced~do o ~eQssent ~~e~to ~ai fa~llia~ deslocad~s. e~ cendi 

ç~es favorã~eis. e a j~ ~ ta ir.jenização das benfeftori4s ext1 

tentes. 

Nesse aspect:t. tornA-se importante a observá.!!, 

cic do~ preceitoi constitucionais qu~nto ã prêvih aprov~çã(l. 

pt'lo 5t'n.!ldo Ff'dEr<ll. nos ca~o!' d!: II1iEn~ção de terl"<!s "i.íb"l~

ca~ act~a de ~ ~il h~ct~res. ~~~ isso. e5tar-se-i pro~owendo 

a defesa da :; t er ~'cs i>iib!l(l:~. que d"!vcn servir. ,,!lu d~ tu-

prod;Jtl 

VIS. 

Na!'. ireas que 'l .. ti~ ser.do ocupadu, • .. ~I'ler. m,! 

di~as , de~~r1a~ ser adotadlS viSllldc tnrrigir as 

çio severa ao )lHI ~ stt;I';O P;,i ;:" !lq" j'J:tto <10$ carti'r i os; - p:-,! 

s!~ça do Ministerio ~ü~licQ t~jerai n~s ir~as de 'ro~teira. 

... çrulIchirncnto q::s rQl'larr.a :! s:nr Juize~ de direi t~ c ~~t,)r.I"t~ 

res e .. pre~ença fi!.lca. pet'r.lanenc,~. dos Cii'!smos (., ~ :;.J"-S ire.!s 

de jurisdiçlO' - proibição ~. fnterferencia da ~n1rci~ em 

.!suntos ~st,.ltalf'ant~ re'la,:totl-ld,,~ a direitos .sobr~ ·1 posse 

e aso da terra . s~nJo tste~ d~ corn~et~ncia do Poóer J~di~li-

rb . 

como õrgiio (~cc;!t.o1". ter os rECursos ncce:>sãrios parl ~gil j

ur as t.1i~ct·ill'~;·i".t~rhs , A su1udr. S€l"ia. :\I~st~s c~;cs. l,od5~ 

ficar-se a legislação (Decreto-Lei n9 9.760, de sete~bro de 

1946). no sentido de que os recursos nas ações dfscriminatõ-

rias. nas ireas de atribuição do INCRA, n'ão tenham efeitos 

suspensivos. Ficarã. desta forma, o INCRA. COII a prerrogat! 

va de imissão i~ediatl na posse da terra. a fi~ de ga~antir. 

atraves da permanência na posse. a segurança dos posseiros 

e~ suas atividades. bem como a necessária Paz Social. 

Ainda nas ireas em ocupaçio. é necessário. no 

campo trabalhista. uma melhor fiscalização por parte -do Hi

nisterio do Trabalho. assim como a criação de novas Juntas 

de Conciliação e Julgamento. 

Com relação aos pequenos agricultores,faz-se 

necessária a illlplantação de uma polltica agricola de amparo 

efetivo ao pequeno agricultor. Essa polftfca agrlcola volt! 

da para os pe~uenos agricultores dever; contemplar. dentre 

outros. os seguintes aspectos: 

1 * crfação e desenvolvi.ento de uma tecnol~ 

gfa .dequad~ ã p'equena propriedade rural. 

2· .- fmpl ementllção de programas de credito 

agrico1a que venham a permitir o ac.sso dos pequenos a9ri -

cultores às fontes institucionais .de credfto. atraves de 

eliminação das dificuldades existentes; 

3 - no CUlpO da assfstênefa técnica, a ado

çio de UrDI lfnha de natureza educativa. dando prioridade lOS 

produtos de cultivo habitual pelos pequenos agricultores; 

4 - quanto ã comercialitaçio da produçio. 

adoção de uoa polftica que funcione. efetivamente, assegu· 

rando ao pequeno agricultor o au~ento da produçio e di pro

dutividade, e a conseqeente eli~tnaçio dos intermediãrios; 

5 - tnc.ntivo i organização dos pequenos 1-

gricultores ell grupos de luto-ajuda ou pre-cooperativas. O! 
Jetivando a ex!cuçio de serviços agrTcolas co~uns e a f~

pl~ntação da infraestrutura necessiria la desenvolvimento~ 

cai e regUnal. 

Estas iilti~as sugestões sio extenslv.s .os 

beneficiirio~ da ~efor~ a Agrária. e ate ces~o 1.ndispensã-

vels, tende-se e_ vista o progresso eeonõ~lco e soci.l após 

• conquista da terra própria. 

Srs. Diretores da Mes •• nesta exposlçio, tfv~ 

.os • colaboreção ias nossas Fede~.ções flliad.s, que ofere

cer.m subsfdtos valfosos sobre .s questões que .caba.os de ! 

presentu. 

às 

~içs do di9~fssimo Presidente da Mesa este docu~ento •• nexa! 

do os informes das Federações dos Estados de AlagOAS. Golãs. 

Maranhão. r.&.tc ~roS$o, Parafba, Rt.o d. Janeiro e Rio Grande 

do Norte. 

Te~os a certeza de que estes e1e.entos servi· 

rio co~o subsfdios para o· trabalho que esta Co.issio se pr~ 

põs a realizar, o qual. sem duvida. se reveste de grande Si! 

nificadoe importânCia! no contexto do desenvolvfmento econi 

mico. soc1~1 c pOlftico de nossa Pãtria. 
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